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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA__ VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAMPINA GRANDE-PB  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARIA CLÁUDIA SANTANA DE SOUZA, brasileira, solteira, do lar, 

inscrita no CPF sob o nº 810.573.264-53, domiciliada e residente na Rua 

Projetada s/n, Conjunto CEHAP, Qd. 34, Lt. 20, Bom Jesus, Riacho de Santo 

Antônio, Paraíba, por intermédio de seu advogado que esta subscreve, 

conforme procuração em anexo, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, interpor a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA (DPVAT/ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO) 
 

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 

09.248.608/0001-04, podendo ser citada por intermédio de seu representante 

legal, na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP.: 

20031-205, expondo e requerendo ao final o seguinte: 

 

I – DA NECESSIDADE DA GRATUIDADE PROCESSUAL: 

 

MM. Juiz, a parte Autora é pessoa de poucos recursos, razão 

pela qual se faz imprescindível a concessão do benefício da justiça gratuita, 

posto que a mesma não tem condições de arcar  com os custos da presente 

demanda sem, com isso, prejudicar o próprio sustento, conforme disposto no 

art. 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal de 1988, bem como em razão do 

princípio da inafastabilidade do acesso ao poder judiciário. 
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II - DOS FATOS: 

 

A promovente foi vítima de acidente automobilístico, fato 

verificado no dia 24/04/2014, nas proximidades de sua casa.  

 

Sabendo da existência do seguro obrigatório DPVAT, aciona a 

PROMOVIDA para que fosse paga a respectiva apólice, pois todos os 

proprietários de veículos automotores pagam anualmente o seguro de 

acidentes pessoais obrigatório. A norma legal ainda determina que a 

seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para o pagamento do DPVAT, O 

QUE NA REALIDADE NÃO ACONTECE. 

 

Neste caso, o fato gerador para a comprovação do acidente 

é incontroverso, pois existe o reconhecimento da invalidez da parte autora 

pelo fato da Promovida ter pagado a indenização, porém não houve o 

pagamento integral do valor total o qual a Promovente tem direito. 

 

Como demonstra os documentos em anexo, a promovente 

recebeu uma indenização no valor de R$ 1.687,50, (um mil seiscentos e oitenta 

e sete e cinquenta centavos) valor esse não digno, pois a parte autora 

encontra-se totalmente inválida de seu membro inferior direito (joelho), o qual 

a incapacita de exercer diversas atividades físicas, assim como a impossibilita 

de laborar levando-a a obter uma mudança compulsória e indesejada de 

vida.  

 

Desta forma, não restou alternativa senão buscar a tutela 

jurisdicional do Estado, para que seja pago o complemento dos valores 

referentes à indenização pelo acidente automobilístico. 

 

DO VALOR DEVIDO SEGUNDO LEGISLAÇÃO VIGENTE: 

 

A Lei nº 6.194/74, que disciplina e rege o seguro obrigatório 

DPVAT, determina o pagamento da indenização às vítimas de acidente de 

trânsito, em caso de invalidez, conforme nos mostra o art. 3° inciso II da 

referida Lei:  

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
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regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada 

pela Lei nº 11.945, de 2009).  

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007). 

 

Além do mais, a Lei 11.945/09, que alterou a Lei do DPVAT de 

nº 6.194/74, trouxe consigo uma tabela onde delimita o percentual a ser pago, 

independente de percentual pericial, exigindo apenas a comprovação da 

lesão por profissional competente, porém os especialistas em medicina legal já 

utilizam a referida Lei como parâmetro para determinar o percentual utilizado 

nos laudos. 

 

Notadamente, a indenização coberta pelo Seguro DPVAT tem 

como fato gerador os danos pessoais advindos de acidente de trânsito ou 

daquele decorrente da carga transportada por veículo automotor terrestre, 

não ostentando, portanto, vinculação exclusiva com a incapacidade 

laborativa, a qual encontra sua reparação no âmbito previdenciário.  

 

Neste caso posiciona-se o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

através da publicação do Recurso Especial 876.102 DF, PUBLICADO EM 

01/02/2012, tem entendido:  

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DPVAT. 

LEI 6.194/74. INCAPACIDADE PERMANENTE. CONCEITO E 

EXTENSÃO. DEFORMIDADE FÍSICA PERMANENTE LIMITADORA DA 

PRÁTICA DE ATIVIDADES COSTUMEIRAS. 

1. O Seguro DPVAT tem a finalidade de amparar as vítimas de 

acidentes causados por veículos automotores terrestres ou 

pela carga transportada, ostentando a natureza de seguro de 

danos pessoais, cujo escopo é eminentemente social, 

porquanto transfere para o segurador os efeitos econômicos 

do risco da responsabilidade civil do proprietário em reparar 

danos a vítimas de trânsito, independentemente da existência 

de culpa no sinistro. 

2. Em interpretação sistemática da legislação securitária 

(Lei 6.194/74), a "incapacidade permanente" é a deformidade 

física decorrente de lesões corporais graves, que não 

desaparecem nem se modificam para melhor com as medidas 

terapêuticas comuns, habituais e aceitas pela ciência da 

época. 
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3. A "incapacidade" pressupõe qualquer atividade 

desempenhada pela vítima - a prática de atos do cotidiano, o 

trabalho ou o esporte, indistintamente - e, por óbvio, implica 

mudança compulsória e indesejada de vida do indivíduo, 

ocasionando-lhe dissabor, dor e sofrimento. 

4. No caso em exame, a sentença, com ampla cognição 

fático-probatória, consignou a deformidade física parcial e 

permanente do recorrente em virtude do acidente de trânsito, 

encontrando-se satisfeitos os requisitos exigidos pelo art. 5º da 

Lei 6.194/74 para configuração da obrigação de indenizar. 

5. Recurso especial provido para reconhecer o direito do 

recorrente à indenização, restabelecendo a sentença inclusive 

quanto aos ônus sucumbenciais. 

(REsp 876102/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 

TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/02/2012). 

 

Não obstante, insta salientar que a "incapacidade" pressupõe 

qualquer atividade desempenhada pela vítima - a prática de atos do 

cotidiano, o trabalho ou  esporte, indistintamente -, o que, por óbvio, implica a 

mudança compulsória e indesejada de vida, ocasionando-lhe dissabor, dor e 

sofrimento. Destarte, caracterizada a deformidade física parcial e permanente 

do recorrente em virtude de acidente de trânsito, encontram-se satisfeitos os 

requisitos exigidos pela Lei 6.194/74 para que se configure o dever de 

indenizar, conforme art. 5º. Da referida Lei. 

 

Neste sentido, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado de Minas Gerais: 

 

“Ação de Cobrança - Preliminar - Carência de Ação -

Rejeitada - Preliminar - Indeferimento da Inicial - Rejeitada- 

DPVAT - Invalidez Permanente - Comprovação - Indenização - 

Devida - Litigância De Má-Fé – Condenação Indevida - 

Honorários Advocatícios - Valor - Manutenção - Reforma 

Parcial Da R. Sentença. A cobrança judicial da indenização do 

seguro DPVAT não depende do prévio esgotamento da via 

administrativa pelo beneficiário, já que a Constituição Federal, 

em seu artigo 5º, inciso XXXV dispõe que a lei não excluirá da 

apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça de direito. 

Devido o pagamento do seguro obrigatório garantido pela Lei 

n. 6.194/74, já que restou provado que a debilidade 

permanente do membro superior direito da parte apelada foi 
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causada por acidente com veículo automotor terrestre. 

Inteligência do artigo 5º da Lei n. 6.194/74. Uma lesão 

permanente na vítima não pode ser quantificada de forma 

matemática, como se cada parte do corpo tivesse um 

determinado percentual de utilidade. Tal assertiva se mostra 

até mesmo imoral, porque afronta o fim social da imposição 

do seguro. Conforme já esposado, o corpo humano é como se 

fosse uma máquina na qual cada peça desempenhasse um 

papel vital e fundamental. Se uma destas peças se perde, o 

desempenho do corpo como um todo, resta fatalmente 

prejudicado. Daí porque não há como se quantificar a 

extensão da invalidez no caso de indenização devida em 

função do seguro obrigatório DPVAT. (...)” (Grifos nossos) 

 

“Ação de Cobrança - Seguro Obrigatório - DPVAT - Invalidez 

Permanente Comprovação - Valor da Indenização - Patamar 

Máximo - 40 Salários Mínimo Previsão na Lei 6.194/74. Em se 

tratando de pedido relativo a seguro obrigatório, tendo a lesão 

sofrida em função de acidente automobilístico causado 

debilidade permanente, a indenização dever ser arbitrada no 

grau máximo disposto na legislação. O Conselho Nacional de 

Seguros Privados não detém competência para estabelecer o 

quantum indenizável, sendo certo que as portarias ou 

resoluções por ele editadas não podem alterar ou prevalecer 

sobre a lei federal que rege a matéria”. (grifo nosso) 

 

Resta provado que a Promovida deve pagar à parte autora a 

importância declinada, cujo valor deve ser devidamente corrigido 

monetariamente e acrescido de juros, desde a data do evento danoso, 

tomando-se como base a sumula 54 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

“Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso em casos 

de responsabilidade extracontratual”.  

 

Assim sendo, o direito da parte autora é liquido e certo, 

cabendo uma simples interpretação para se verificar cm a concreticidade dos 

fatos em tela. 
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DOS REQUERIMENTOS 

 

DIANTE DO EXPOSTO, passam a serem feitos os seguintes 

requerimentos: 

 

Requer que seja a presente causa aceita, processada e 

julgada em todos os seus termos para que, ao final, possa surtir seus efeitos 

legais e jurídicos. 

 

Requer que seja o requerido citado no endereço acima 

declinado para, querendo contestar a presente, sob as penas da lei. 

 

Requer a produção de todos os meios de prova em direito 

admitidos, o que desde já requerido fica. 

 

Manifesta o Autor, de forma expressa, em obediência ao 

disposto no art. 319, VII do CPC, a sua opção pela NÃO realização da 

audiência de conciliação. 

 

A condenação do Requerido ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, no importe de 20% sob o valor da 

causa, bem como demais cominações de estilo, em caso de recurso. 

 

Com fundamento no artigo 10 da Lei 6.194/74, seja dado ao 

presente feito o rito sumário; Assim, seja designada audiência de conciliação 

não havendo proposta de acordo em ato contínuo em conformidade com o 

rito especial imposto a lide, tenha inicio a instrução e julgamento;  

 

Requer o benefício da justiça gratuita nos termos do art. 5º, 

inciso LXXIV da Constituição Federal, por ser o requerente pobre na forma da 

lei, não tendo, desta forma, condições de arcar com as custas da presente 

demanda sem, com isso, prejudicar o sustento seu e de sua família. 

 

DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, após cumpridos os trâmites processuais 

previstos na lei, requer a PROCEDÊNCIA dos pedidos a seguir realizados: 

 

A CONDENAÇÃO da Promovida a indenizar a parte autora 

pela DEBILIDADE PERMANENTE DO MEMBRO INFERIOR DIREITO, ocasionado por 

acidente de trânsito (DPVAT), no valor correspondente a 70% de R$ 

Num. 10617809 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ESAU TAVARES DE MENDONCA FARIAS E ARAUJO - 07/11/2017 15:48:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110715455331400000010377812
Número do documento: 17110715455331400000010377812



13.500,00(treze mil e quinhentos reais), acrescentados de correção monetária 

plena e juros moratórios com base no índice utilizado pela Fazenda Pública na 

cobrança de suas dívidas (Selic), conforme preceitua o artigo 406 do CC, 

retroativos a data do sinistro, ou seja, 24/04/2014, conforme Súmula 54 do STJ, 

requerendo ainda: 

 

Dá-se à causa o valor de 9.450,00 (nove mil quatrocentos e 

cinquenta reais) para efeitos meramente fiscais. 

 

Termos em que, 

Pede DEFERIMENTO. 

 

Campina Grande, 19 de outubro de 2017. 

 

João Paulo Jucá e Silva 

OAB/PB 15.315 B 

Gisele S. B. Jucá e Silva 

OAB/PB 15.320 B  

Esaú Tavares de M. Farias e Araújo 

OABPB 17.815 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

5ª VARA CÍVEL

 

 

0819493-40.2017.8.15.0001

AUTOR: MARIA CLAUDIA SANTANA DE SOUZA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

DESPACHO

 

Vistos etc.

Na presente demanda envolvendo cobrança de seguro DPVAT observa-se que as partes autora e ré não possuem

domicílio nesta Comarca assim como o acidente não ocorreu nesta jurisdição.

A Súmula 540 do STJ assenta que “na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor

escolher entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do réu”.

Nesse quadro, e observando o comando da referida súmula, houve indevida escolha aleatória do foro pela parte

autora, o que, sem dúvidas, viola as regras de competência, bem assim o princípio do juiz natural, previsto no art. 5º, inc. LIII, da

Constituição Federal.

De acordo com o relato da inicial o domicílio da parte autora é na cidade de  e oRiacho de Santo Antonio/PB

acidente ocorreu no mesmo município.

Por sua vez, a seguradora ré não possui matriz nesta cidade de Campina Grande.

A respeito do domicílio da pessoa jurídica dispõe o art. 75, IV do Código Civil que “quanto às pessoas jurídicas

o domicílio é (…) das demais pessoas jurídicas, o lugar onde funcionarem as respectivas diretorias e administrações, ou onde

elegerem domicílio especial no seu estatuto ou atos constitutivos”.
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O fato da seguradora promovida possuir escritório nesta cidade não altera a regra que fixa o seu domicílio como

sendo o local de sua matriz, até porque a exceção trazida pelo art. 75, §1º do CC dispõe que “tendo a pessoa jurídica diversos

estabelecimentos em lugares diferentes, cada um deles será considerado domicílio para os atos nele praticados”.

Assim, o fato da seguradora possuir escritório em Campina Grande só pode ser levado em consideração para

fins de se considerar seu domicílio quando no processo se discute atos praticados no referido estabelecimento, o que

evidentemente não é a hipótese dos autos.

Então, o autor só poderia ter optado pelas Comarcas de seu domicílio ( ), do local do acidente (Boqueirão/PB

Boqueirão/PB) ou do local da matriz da seguradora e nenhuma outra para ajuizar a presente demanda.

Muito embora cuide-se de competência relativa, admissível a declaração de incompetência de ofício pelo Juiz,

pois é dever do Poder Judiciário agir sempre em consonância com as normas e com a finalidade a que elas se propõem.

Destarte, a propositura do feito em Comarca distinta do domicílio do autor, local do acidente, ou local onde a ré

possua sede, sem referência alguma de justificativa que indique motivo juridicamente admissível capaz de beneficiar o autor, viola

o princípio do juiz natural, até porque, não é dado às partes escolher, de forma aleatória, em qual foro terá julgamento o litígio,

devendo ser atendidos os critérios definidos previamente em lei.

Portanto, apesar do contido na Súmula 33 do STJ, no caso dos autos, a escolha do juízo deu-se de forma

estranha ao ordenamento jurídico, não recaindo sobre nenhum dos foros possíveis e passíveis de escolha, restando possível ao Juiz

singular o declínio de ofício da competência, em razão da afronta direta ao princípio constitucional do juiz natural.

Isto posto, declino da competência e determino a remessa dos autos para a Comarca de , onde oBoqueirão/PB

autor possui domicílio, o que facilita, inclusive, seu comparecimento aos atos judiciais, inclusive perícia, quando necessário.

Intime-se.

Passado prazo para recurso voluntário sem que se tenha qualquer notícia de irresignação, remetam-se os autos

via PJ-e, caso já funcione nesse sistema aquele Juízo. Do contrário, converta-se em físico e encaminhe-se por malote digital ou

correios, dando-se baixa neste, em seguida.

                           Campina Grande, 13/11/2017

                                                                    MAX NUNES DE FRANÇA

                                                                               Juiz de Direito
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Intimo da decisão ID 10784340
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Boqueirão

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0819493-40.2017.8.15.0001

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando redistribuição para o presente juízo, bem como o tempo já decorrido, intime-se a parte autora para informar se ainda
tem interesse no prosseguimento do feito. Prazo de dez dias

BOQUEIRÃO, 12 de novembro de 2019.

Juiz(a) de Direito

Num. 26143553 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FALKANDRE DE SOUSA QUEIROZ - 12/11/2019 14:30:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111212270211600000025258268
Número do documento: 19111212270211600000025258268



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
BOQUEIRÃO, PARAÍBA.

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0819493-40.2017.8.15.0001

já qualificada nos autos do processo emMARIA CLÁUDIA SANTANA DE SOUZA, 
epígrafe, que move em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

igualmente qualificada nos autos, vem, respeitosamente, à presença de VossaDPVAT S.A., 
Excelência, por seu procurador, ao final, assinado, em função do despacho retro, SALIENTAR
QUE POSSUI INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO PRESENTE FEITO.

Assim, requer o prosseguimento do mesmo até seus ulteriores termos.

Termos em que, Pede DEFERIMENTO.

Boqueirão-PB, 19 de novembro de 2019

ESAÚ TAVARES DE MENDONÇA FARIAS E ARAÚJO

OAB-PB 17.815
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Vara Única da Comarca de Boqueirão

Rua Amaro Antônio Barbosa, nº 30, Bairro Novo – CEP 58.450-000

Fone/Fax (83) 3391 2329

Processo n.º: 0819493-40.2017.8.15.0001

Assunto: [SEGURO]

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autora: MARIA CLAUDIA SANTANA DE SOUZAParte 

Ré: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte 

 

DESPACHO

 

Defiro o benefício da justiça gratuita (art. 98, CPC).

De acordo com o art. 334 do CPC, quando a petição inicial preencher os requisitos e não for o caso de

improcedência liminar, deveria ser designada data para realização de audiência de conciliação ou de mediação, a não ser que

ambas as partes manifestem desinteresse pelo ato.

No entanto, considerando os princípios fundamentais que regem o direito processual civil moderno, especialmente a

duração razoável do processo, entendo que, no caso dos autos, a conciliação é improvável, razão pela qual a realização da citada

audiência neste momento somente contribuiria para o atraso na marcha processual.

Ademais, na exordial, a parte autora manifesta o desinteresse na composição.

Assim, deixo de designar a audiência de conciliação, sem prejuízo de fazê-lo adiante, se a medida se mostrar

adequada para abreviar o acesso das partes à melhor solução da lide.

Destarte, cite-se a promovida por carta (AR) para, querendo e no prazo legal, apresentar contestação, sob pena de

revelia (arts. 231, I, 246, I, 335, III, e 344, CPC).

Boqueirão/PB, 13 de fevereiro de 2020.
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FALKANDRE DE SOUSA QUEIROZ

Juiz de Direito

Num. 28282672 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FALKANDRE DE SOUSA QUEIROZ - 14/02/2020 11:10:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021321374591000000027276335
Número do documento: 20021321374591000000027276335



 

ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE BOQUEIRÃO

Processo nº 0819493-40.2017.8.15.0001

AUTOR: MARIA CLAUDIA SANTANA DE SOUZA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO DE CITAÇÃO

Pelo presente, fica(m) o(s) destinatário(s) intimado(s), via sistema, do inteiro teor do(a) 
 vinculado(a) a este termo.despacho/decisão/sentença

DESTINATÁRIO(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Boqueirão/PB, 19 de março de 2020.
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De ordem, ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTI.

Técnico(a) Judiciário(a)
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EM ANEXO
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2710506- C3/ 2020-01418/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOQUEIRAO/PB 

 

 

 

 

 

Processo: 08194934020178150001 

  

INCIDENTE DE PRESCRIÇÃO: 

 

Data Limite do Ajuizamento: 09/10/2017 

Data do Ajuizamento: 07/05/2018 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARIA CLAUDIA SANTANA DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

FALTA DE PROCURAÇÃO ATUALIZADA 

Verifica-se que não consta nos autos qualquer instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte 

Autora, violando a regra esculpida no art. 104 do CPC. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 

sanar o vício contido no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência de 

 procuração não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 

processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO  

Ab initio, mister ressaltar que o prazo prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos, segundo 

preceitua artigo 206, § 3º, IX, do Código Civil3, sendo este prazo ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça 

desde 2009 através da Súmula 4054. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Na hipótese em tela, o sinistro ocorreu no dia 24/04/2014, sendo o pagamento administrativo realizado em 

09/10/2014, conforme se comprova na documentação acostada aos autos. 

Assim, considerando que a parte autora somente ajuizou a ação no dia 07/05/2018, verifica-se que o direito de 

ação do Autor prescreveu, na medida em que já havia transcorrido mais de 3 (três) anos do pagamento 

administrativo5. 

Pelo exposto, a Ré requer seja extinto o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do 

Código de Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente prescrita a pretensão autoral. 

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ  

Não assiste razão a parte Autora na tentativa de adequar seu caso à hipótese de afastamento da prescrição em 

razão da aplicação da súmula 278 do STJ, visto que, em situação diametralmente oposta do que é alegado, 

percebe-se pelos documentos dos autos que a vítima não submeteu-se a tratamento permanente e contínuo 

com vistas a recuperação da lesão acometida em virtude do acidente. 

Corroborando com o alegado, somente são juntados na exordial documentos médicos da época em que o 

mesmo sofreu acidente, deixando de acostar laudos que comprovem que este ficou em tratamento contínuo 

até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez6.  

Imperioso ressaltar que o simples fato da parte Autora se submeter a uma nova perícia, não pode dar ensejo à 

renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de cobrança 

de seguro DPVAT, imprescritível, mormente por se tratar de um seguro cuja uma das coberturas é a invalidez 

permanente. 

Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 

precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua pretensão prescrita, bastando 

apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 

Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 

permanentes, conforme alega o Requerente, após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado conta do 

verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável a não aplicação da súmula 278 do STJ, 

por ser razão da mais lídima justiça!  

 

 

 
3 Art. 206 Prescreve: 

§ 3ºEm 3 (três) anos: 
IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso do seguro de responsabilidade civil obrigatório 

4 Súmula 405 STJ: “A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos” 

5"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. COMPLEMENTAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL TRIENAL. 

PRECEDENTES. 1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a prescrição da pretensão de cobrança de complementação do seguro DPVAT prescreve em três 

anos, a contar do recebimento administrativo a menor. 2. Agravo não provido."(AgRg no REsp n. 1.382.252/PR, Terceira Turma, relatora Ministra Nancy 

Andrighi, DJe de 30.8.2013.)" 

6xSTJ, A.I nº 1.375.362 – MT, Relator Ministro Raul Araújo, julgamento 30/11/2011 “RECURSO DE APELAÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA -

RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - SÚMULA Nº 405 DO STJ - PRAZO DE 03 (TRÊS) ANOS ART. 206, § 3º, IX, DO 

CC/2002 - SÚMULA Nº 297 DO STJ - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO -PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DO INÍCIO DE QUALQUER EXAME PERICIAL - 

IMPOSSIBILIDADE DA PRESCRIÇÃO FICAR DEPENDENTE DE AÇÃO POTESTATIVA DA VÍTIMA – VONTADE DE SE SUBMETER OU NÃO AO EXAME – 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.” 
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DO MÉRITO 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 

pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 

imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 

da Lei Processual Civil. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC7. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

 
7“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 24/04/2014. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais8. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ9. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 
8RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

9Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação10. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação11 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

 
10“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

11art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ex Positis, requer seja extinto o feito com julgamento do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do Código de 

Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente prescrita. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOQUEIRAO, 27 de março de 2020. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 

  

Num. 29726869 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/04/2020 11:09:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20040811092869300000028602380
Número do documento: 20040811092869300000028602380



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

 

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move MARIA CLAUDIA SANTANA DE SOUZA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de BOQUEIRAO, nos 

autos do Processo nº 08194934020178150001. 

  

Rio de Janeiro, 27 de março de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Identificação - Órgão Emissor/UF/Número:

Data local do exame:

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame fisico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnôstico(s)

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicação.

FRATURA DE JOELHO DIREITO

FRATURA DE JOELHO DE TRATAMENTO CIRÚRGICO-ALTA MÉDICA

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)?

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou funcionais que sejam definitivas e que 
justifiquem os danos corporais permanentes.

DORES, EDEMA, HIPOTROFIA, DIMINUIÇÃO DE AMPLITUDE DE MOVIMENTO,

IV. Segundo o previsto no inciso II, ¤1º do art. 3º da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique 
correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometico.

Região Corporal(Sequela)

JOELHO DIREITO

V. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valorização do dano corporal.

Local e data de realização do exame médico legal:

PB - CAMPINA GRANDE, 29/09/2014

RG 3205367 - SSP

29/09/2014 CAMPINA GRANDE/PB

x SIM NÃO

x SIM NÃO

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações(*).

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões corporais acometidas.

Vitima em tratamento

10% 25% x 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

Sinistro:

Nome do(a) Examinado(a):

2014745362 - 1

MARIA CLAUDIA SANTANA DE SOUZA

Médico Perito: MARCIO ALBERTO DE LIMA CAVALCANTI CRM: 6508

Assinatura do perito Examinador - CRM

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sito provocada em acidente automobilistico registrado na forma de sinistro que indicou esta 
avaliação?

x SIM NÃO

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros em boletim de atendimento 
médico?

Esta avaliaçaõ médica deve ser repetida em dias

Exame não permite conclusão

Vide motivo do impedimento no campo das observações

Sem sequela permanente 

Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente 
de trânsito que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a justificativa médica para este 
enquaramento no campo das observações(*).

Total = "100% da IS"

Endereço do(a) Examinado(a): RUA PROJETADA  nº 00 - CONJUNTO CEHAP - RIACHO DE SANTO ANTONIO/PB

100%

100%

100%

100%
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 09/10/2014

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARIA CLAUDIA SANTANA DE SOUZA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 02221

CONTA: 000000025228-9

Nr. da Autenticação D35C26F02487A624
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE BOQUEIRÃO

Processo nº 0819493-40.2017.8.15.0001

AUTOR: MARIA CLAUDIA SANTANA DE SOUZA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

Pelo presente, fica(m) o(s) destinatário(s) intimado(s), via sistema, do inteiro teor do(a) 
 vinculado(a) a este termo.despacho/decisão/sentença

DESTINATÁRIO(S): ADVOGADO(A)(S) da autora para impugnar a contestação.

Boqueirão/PB, 8 de abril de 2020.
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De ordem, ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTI.

Técnico(a) Judiciário(a)
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DOCUMENTAÇÃO JUNTADA AOS AUTOS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE BOQUEIRÃO
Juízo do(a) Vara Única de Boqueirão
Rua Amaro Antônio Barbosa, S/N, Centro, BOQUEIRÃO - PB - CEP: 58450-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0819493-40.2017.8.15.0001
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Seguro]

AUTOR: MARIA CLAUDIA SANTANA DE SOUZA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos, etc.

À impugnação. Prazo legal.

Cumpra-se.

BOQUEIRÃO-PB, em 25 de abril de 2020

 

 

FALKANDRE DE SOUSA QUEIROZ

Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOQUEIRÃO, PARAÍBA.

 

 

 

  

 

PROCESSO Nº 0819493-40.2017.8.15.0001

MARIA CLÁUDIA SANTANA DE SOUZA, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, que
move em face de igualmente qualificada,SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A., 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seu procurador ao final assinado, apresentar,
tempestivamente, IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO, nos termos que seguem:

 Em suas enfadonhas razões de contestação, a Requerida protesta pela improcedência do pleito, sob os mais diversos

argumentos, dentre eles, falta de capacidade postulatória, prescrição, ausência de documento indispensável ao exame da questão,

dentre outros, que serão devidamente esclarecidos e refutados no decorrer da presente peça.

 

- DA FALTA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA –

AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO ATUALIZADA

 Sustenta a requerida que não consta dos autos qualquer instrumento de mandado ao advogado subscritor da

peça exordial, razão pela qual, deve o feito ser extinto sem resolução do mérito.

 Ocorre que tal afirmação se encontra totalmente dissociada da realidade dos autos, visto que a representação

processual está de forma regular, posto que existente procuração nos autos, bem como substabelecimento assinado em favor do

subscritor da inicial, razão pela qual não há que se falar em ausência de capacidade postulatória.

- DA PREJUDICIAL DE MÉRITO –

PRESCRIÇÃO DA PRETENÇÃO 

No tocante a preliminar de prescrição suscitada pela Requerida, tal qual o item anterior, esta não merece

qualquer atenção, conforme se fará ver.

A Requerida sustenta que o prazo prescricional de três anos não fora respeitado quando da propositura da

demanda, visto que o sinistro ocorreu em 24/04/2014, tendo a demanda sido distribuída em 07/05/2018.

Ocorre que, sobre o presente caso incide a previsão da Súmula 278 do STJ, a qual possui a seguinte redação:

 SÚMULA 278 – STJ. O termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a
data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral.
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 Assim, a ciência definitiva da incapacidade da Autora só veio após muito tempo de tratamento médico,

conforme comprovam documentos anexos, razão pela qual não há que se falar em prescrição.

 

- DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL AO EXAME DA QUESTÃO –

REGISTRO DE OCORRÊNCIA POLICIAL COMPETENTE

 A afirmação por parte da Requerida de que a Autora deixou de juntar aos autos documento indispensável,

qual seja, o registro de ocorrência policial, não merece qualquer atenção, visto que o documento se encontra nos autos, conforme

id. 29726891 - Pág. 16. 

Desta forma, presentes nos autos todos os documentos necessários ao deslinde do feito.

 

- DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML -

 Alega a Requerida, ainda em sede preliminar, que os documentos colacionados aos autos não são capazes

de qualificar a invalidez experimentada pelo autor, bem como quantificar seu grau, sendo o único documento apto para sua

comprovação o laudo expedido pelo IML.

  Contudo, basta a realização de prova pericial para comprovar que o autor sofreu perda da função de

membro, ocasionada por acidente automobilístico. Até mesmo a ré concorda haver necessidade de produzir prova pericial, ao

apresentar quesitos que pretende ver respondidos.

 O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o aqui defendido, valendo citar duas

recentes ementas do Egrégio TJSP que se amoldam perfeitamente ao caso presente:

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA . INVALIDEZ PERMANENTE [...] LAUDO DO IML NÃO
É DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO

 SENTENÇA ANULADA. Apelação parcialmente provida, com determinação.OBRIGATÓRIO  [1]
 

SEGURO OBRIGATÓRIO.  DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. MORTE DO SEGURADO. PETIÇÃO

INICIAL. ALEGAÇÃO DE VÍCIO PELA FALTA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO

INDISPENSÁVEL. DESACOLHIMENTO.  O laudo do IML não constitui documento de apresentação
indispensável com a petição inicial, na ação de cobrança de prestação securitária (DPVAT), A prova do

dano, à falta de disposição legal específica, pode ser feita pelos diversos meios probatórios, circunstância

que, por si só, afasta a possibilitar de cogitar da indispensabilidade da prova documental para tal

demonstração.  [2]  

Assim, diferentemente do alegado pela ré, a documentação acompanhada da inicial faz prova constitutiva do

direito do autor, requerendo, portanto, que seja rejeitada a preliminar de falta de pressuposto processual.

 

- DO PAGAMENTO NA ESFERA ADMINISTRATIVA -

 Conforme afirmado pela Requerida, é fato incontroverso na presente demanda que houve pagamento na

esfera administrativa, no importe de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).
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 Ocorre que, conforme termos da inicial, o valor recebido, e devidamente confirmado pela Requerida, é

deveras indevido, posto que pago a menor, tendo em vista que a Autora se encontra totalmente inválida de seu membro inferior

direito (joelho).

 Ressalte-se que, conforme laudo anexo aos autos, a Requerente teve como sequela do acidente uma perda de

70% da capacidade.

 Neste sentido, Lei nº 6.194/74, que disciplina e rege o seguro obrigatório DPVAT, determina o pagamento

da indenização às vítimas de acidente de trânsito, em caso de invalidez, conforme nos mostra o art. 3° inciso II da referida Lei:

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e

por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras

que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009).

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007).

Além do mais, a Lei 11.945/09, que alterou a Lei do DPVAT de nº 6.194/74, trouxe consigo uma tabela

onde delimita o percentual a ser pago, independente de percentual pericial, exigindo apenas a comprovação da lesão por

profissional competente, porém os especialistas em medicina legal já utilizam a referida Lei como parâmetro para determinar o

percentual utilizado nos laudos.

Sendo assim, como o pagamento fora realizado a menor pela Requerida, é inconteste que esta deve arcar

com a diferença entre o valor pago e efetivamente devido.

 Neste diapasão:

  APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO PAGA A MENOR.

COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDE DESDE

O EVENTO DANOSO. PRECEDENTE DO STJ. ÍNDICE DE APLICAÇÃO

INPC. JUROS MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS. INCIDE A PARTIR DA

CITAÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL. SENTENÇA

REFORMADA. 1. Pago a menor o valor da indenização referente ao seguro

DPVAT, é devida a sua complementação. 3. Recurso provido.[3]

  Assim, claro o direito da Autora ao pagamento da indenização correspondente a lesão por ela sofrida,

conforme amplamente demonstrado nos autos.

 

- DOS JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA -

 Com relação aos juros de mora, atento à Súmula 426 do STJ, a Autora não requereu, em momento algum,

que sua aplicação se desse desde a data do acidente.

 No entanto, em relação à correção monetária o entendimento da Promovente diverge antagonicamente ao da

Requerida, entendimento este que coincide com a consolidada jurisprudência dos tribunais pátrios, conforme se faz ver a seguir:

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACIDENTE OCORRIDO

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 8.441/92, QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DOS ARTIGOS  4, 5,  7  E 12 DA LEI  6.194/74. PAGAMENTO DE 50% DA

INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO
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ACIDENTE. JUROS DE MORA A CONTAR DA CITAÇÃO.  [...]6. No seguro
obrigatório incide correção monetária desde o evento danoso e juros de mora a
partir da citação. 7. Recurso especial parcialmente provido, apenas para

 reconhecer que os juros de mora devem incidir a partir da citação.[4]

 Destarte, o março inicial para a correção monetária deverá, data vênia, observar a data do acidente, o que

desde já se requer na espécie.

 DIANTE DO EXPOSTO REQUER:

 O recebimento da presente manifestação, a fim de que surta o seu devido efeito junto aos autos;

 Requer o não acolhimento das preliminares suscitadas, em razão de todo o demonstrado.

  NO MÉRITO, que seja a presente demanda julgada totalmente procedente, em razão de todo o

demonstrado, por ser medida da mais pura justiça e direito.

 

Termos em que, Pede DEFERIMENTO.

Campina Grande, 22 de maio de 2020.

 João Paulo Jucá e Silva

OAB/PB 15.315 B

 Esaú Tavares de M. Farias e Araújo

OABPB 17.815   

 

 [1] TJ-SP - APL: 64937620108260152 SP 0006493-76.2010.8.26.0152, Relator: Cristina Zucchi, Data de
Julgamento: 05/11/2012, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 09/11/2012.

 [2] TJ-SP - APL: 9119010072008826 SP 9119010-07.2008.8.26.0000, Relator: Antonio Rigolin, Data de
Julgamento: 09/10/2012, 31ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 09/10/2012

 [3] Classe: Apelação,Número do Processo: 0572014-82.2015.8.05.0001, Relator (a): Maurício Kertzman
Szporer, Segunda Câmara Cível, Publicado em: 14/02/2019. 

 [4] REsp 875.876/PR, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 27.6.11.
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Vara Única da Comarca de Boqueirão

Rua Amaro Antônio Barbosa, nº 30, Bairro Novo – CEP 58.450-000

Fone/Fax (83) 3391 2329

Processo n.º: 0819493-40.2017.8.15.0001

Assunto: [Seguro]

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Parte autora: MARIA CLAUDIA SANTANA DE SOUZA

Parte ré: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Digam as partes, em 10 dias, se há provas a produzir, justificando a necessidade, sob pena de julgamento

antecipado da lide (art. 355, I, CPC).

Intimem-se.

 Boqueirão/PB, data e assinatura registradas eletronicamente.

FALKANDRE DE SOUSA QUEIROZ

Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE BOQUEIRÃO

Processo nº 0819493-40.2017.8.15.0001

AUTOR: MARIA CLAUDIA SANTANA DE SOUZA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

Pelo presente, fica(m) o(s) destinatário(s) intimado(s), via sistema, do inteiro teor do(a) 
 vinculado(a) a este termo.despacho/decisão/sentença

DESTINATÁRIO(S): ADVOGADO(A)(S) das partes.

Boqueirão/PB, 11 de junho de 2020.
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De ordem, ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTI.

Técnico(a) Judiciário(a)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOQUEIRÃO, PARAÍBA.

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0819493-40.2017.8.15.0001

já qualificado nos autos do processo em epígrafe, que move emMARIA CLÁUDIA SANTA DE SOUZA, 
face de  igualmente qualificada, vem, respeitosamente, à presençaSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS S.A., 
de Vossa Excelência, por seu procurador, ao final assinado, em função do despacho  retro,  EXPOR PARA, AO
FINAL, REQUERER:

As partes foram devidamente intimadas para, em 10 dias, especificarem as provas que pretendem produzir
junto aos presentes autos.

Assim, em razão da natureza da presente demanda, se faz de suma importância produção prova pericial,
através de realização de exame médico no Autor, visando aferir o grau de extensão das lesões que acometeram o
Requerente, bem como para atestar o nexo causal entre a origem dos danos e os fatos narrados na exordial.

DIANTE DO EXPOSTO, REQUER:

A realização de perícia médica na Autora, a fim de que possa ser comprovado todo o alegado na exordial.

Termos em que, Pede DEFERIMENTO.

Campina Grande, 11 de junho 2016

ESAÚ TAVARES DE MENDONÇA FARIAS E ARAÚJO

OAB-PB 17.815
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EM ANEXO
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2710506- C3/ 2020-01418/ INVALIDEZ 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOQUEIRAO/PB 

Processo: 08194934020178150001  

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA CLAUDIA SANTANA DE SOUZA, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 
ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido. 

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 
seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 
disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 
o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça. 

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 
pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora. 

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 
honorários periciais que se coadunem com o Convênio de Nº 015/2014  firmado entre este Egrégio Tribunal e a 
Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT. 

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 
honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BOQUEIRAO, 15 de junho de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE BOQUEIRÃO
Juízo do(a) Vara Única de Boqueirão
Rua Amaro Antônio Barbosa, S/N, Centro, BOQUEIRÃO - PB - CEP: 58450-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0819493-40.2017.8.15.0001
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Seguro]

AUTOR: MARIA CLAUDIA SANTANA DE SOUZA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos, etc.

Defiro a prova pericial requerida.

Nos termos do Convênio n° 15/2014, nomeio perito o médico Dr. CARLOS ALBERTO FIGUEIRÊDO FILHO, que
deverá ser intimado para, aceitando o encargo, em 05 dias prestar compromisso e informar data, hora e local para realização do
exame, bem como os dados bancários para fins de depósito dos honorários.

Advirta-o que o laudo deverá ser apresentado em juízo no prazo de 60 dias, contados da data do compromisso (art.
465, caput, CPC).

Com o agendamento,  intimem-se as partes para comparecerem ao local da perícia, encaminhando-se os quesitos de
praxe, bem como os apresentados pelas partes.

Caso ainda não tenha sido oportunizado,  intimem-se  as partes para, em 15 dias, indicarem assistentes técnicos e
apresentarem quesitos (art. 465, §1°, II e III).

Certifique  a escrivania se houve o depósito dos honorários periciais pela SEGURADORA LÍDER e, em caso
negativo,  intime-a para, em 15 dias, efetuar e comprovar o depósito no valor de R$ 200,00 – Convênio n° 15/2014 e Ofício
Circular NUPEMEC n° 003/2016.

Cumpra-se.

 

BOQUEIRÃO-PB, data e assinatura registradas eletronicamente.

FALKANDRE DE SOUSA QUEIROZ
Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOQUEIRÃO, PARAÍBA.

 PROCESSO Nº 0819493-40.2017.8.15.0001

já qualificado nos autos do processo em epígrafe, que move em face de MARIA CLÁUDIA SANTA DE SOUZA, 
igualmente qualificada, vem, respeitosamente, à presença de VossaSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS S.A., 

Excelência, por seu procurador, ao final assinado, em função do despacho retro, EXPOR PARA, AO FINAL, REQUERER:

As partes foram devidamente intimadas para, em 15 dias, apresentarem quesitos a serem observados pelo douto perito 

quando da realização do exame pericial.

Assim, seguem quesitos para apreciação:

1 -  Houve lesão à integridade física da parte autora em virtude do acidente de trânsito. Quais as lesões
remanescentes na mesma após o acidente?

2 - Queira o Sr. Perito esclarecer se as lesões são de caráter temporário ou definitivo.

3 - Houve perda da força, mobilidade, flexibilidade ou outra limitação em virtude da lesão sofrida no acidente?

Favor especificar as mesmas.

4 -  Das lesões identificadas, quais foram às consequências traumáticas e funcionais dos órgãos/membros
afetados?

5 - De acordo com a tabela anexa da Lei11.945/2009, qual o percentual da perda funcional da parte autora em
face da (s) lesão (es) ocasionada (s) em decorrência do sinistro?

Desta forma, devidamente apresentados os quesitos, requer que sejam devidamente apreciados e respondidos pelo
médico perito nomeado nos autos, a fim de que se alcance o fiel deslinde do presente feito.

Outrossim, a Parte Autora ressalta que não apresenta assistência técnico tendo em vista a impossibilidade da mesma em
arcar com tal custo.

Termos em que, Pede DEFERIMENTO.

Boqueirão-PB, 28 de julho de 2020.

JOÃO PAULO JUCÁ E SILVA

OAB-PB 15.315-B

ESAÚ TAVARES DE MENDONÇA FARIAS E ARAÚJO

OAB-PB 17.815
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De : VARA UNICA DA COMARCA DE
BOQUEIRAO <bqu-vuni@tjpb.jus.br>

Assunto : carta de notificação

Para : gastroclinicacg@yahoo.com.br

Poder Judiciário da Paraíba
Rua Amaro Antônio Barbosa, 30, Bairro Novo, BOQUEIRÃO - PB - CEP: 58450-000

CERTIDÃO

                                  Certifico, nesta data, que foi expedida carta de notificação ao perito, cópia em anexo; certifico 
mais que não há comprovação nos autos de pagamento dos honorários periciais. Para constar, assino este termo.

                                  Boqueirão, 29 de julho de 2020.

ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTE

Técnico Judiciário

 

 

Zimbra bqu-vuni@tjpb.jus.br

carta de notificação

Qua, 29 de jul de 2020 08:42

2 anexos

Bom dia.

Segue em anexo carta de notificação - Ação n. 0819493-40.2017.815.0001.

Atenciosamente,
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Robson de Queiroz Cavalcante
Técnico Judiciário

CARTA DE NOTIFICAÇÃO AÇÃO 0819493-40.2017.815.0001.pdf
227 KB 

0819493-40.2017.8.15.0001_favoritos.pdf
30 KB 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BOQUEIRÃO 
fone: OXX83.3391-2329 - 

CEP: 58.450-000 

CARTA DE NOTIFICAÇÃO  

Através da presente, fica Vossa Senhoria 
NOTIFICADO do despacho exarado nos autos da Ação de Cobrança, 
processo ng 0819493-40.2017.815.0001, movida por Maria Claudia 
Santana de Souza da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT 
S.A. 

peças do processo. 
Segue em anexo: cópia de despacho e demais 

Boqueirão, 29 de julho de 2020. 

Atenciosamente, 

Robson 	eiroz Cavalcante 
Técnico Judiciário 

11m2. Sr. 
Carlos Alberto Figueiredo Filho 
José de Alencar, NQ 441, no bairro da Prata 
Campina Grande/PB 
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE BOQUEIRÃO

Processo nº 0819493-40.2017.8.15.0001

AUTOR: MARIA CLAUDIA SANTANA DE SOUZA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

Pelo presente, fica(m) o(s) destinatário(s) intimado(s), via sistema, do inteiro teor do(a) 
 vinculado(a) a este termo.despacho/decisão/sentença

DESTINATÁRIO(S): ADVOGADO(A)(S).

Boqueirão/PB, 29 de julho de 2020.
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De ordem, ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTE

Técnico(a) Judiciário(a)
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Boqueirão

PROCESSO Nº   0819493-40.2017.8.15.0001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: MARIA CLAUDIA SANTANA DE SOUZA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

Vara Única de Boqueirão-Pb, 30 de julho de 2020.
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 ANSELMO VASCONCELOS COSTA

Técnico Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE BOQUEIRÃO

Processo nº 0819493-40.2017.8.15.0001

AUTOR: MARIA CLAUDIA SANTANA DE SOUZA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

Pelo presente, fica(m) o(s) destinatário(s) intimado(s), via sistema, do inteiro teor do(a) 
 vinculado(a) a este termo.despacho/decisão/sentença

DESTINATÁRIO(S): ADVOGADO(A)(S) das partes da perícia agendada. Solicitando aos
advogados do autor cientificar seu cliente da data da perícia.

Boqueirão/PB, 30 de julho de 2020.
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De ordem, ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTE

Técnico(a) Judiciário(a)
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EM ANEXO
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2710506- C3/ 2020-01418/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOQUEIRAO/PB

 

 

 

Processo: 08194934020178150001

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA CLAUDIA SANTANA DE SOUZA, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 
proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

BOQUEIRAO, 30 de julho de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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EM ANEXO
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TRIBUNAL

05/08/2020
DATA DA GUIA

2710506
N° DA GUIA

BOQUEIRAO  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARIA CLAUDIA SANTANA DE SOUZA Fisica 81057326453
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

B7A2C66CBB216454
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS

Num. 33145112 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/08/2020 14:36:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20081214362468200000031727588
Número do documento: 20081214362468200000031727588



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOQUEIRAO/PB

 

 

 

Processo: 08194934020178150001

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA CLAUDIA SANTANA DE SOUZA, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 
RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado 
pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

BOQUEIRAO, 10 de agosto de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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